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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA  
PREFEITURA DA CIDADE 

DECRETO 077/2020 

Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o disposto no §2°, do artigo 3°, da Lei Municipal n.° 3.068, de 28 
de agosto de 2007; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 240, de 27 de setembro de 2019; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 151/2019, da Secretaria Municipal de 

 

Educação; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeadas para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social dó Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), no restante do biênio 2019/2021, as 
pessoas abaixo relacionadas, nos seguintes termos: 

I - LAYS PEREIRA BASTOS, inscrita no CPF sob o n.° 087.557.299-59, 
representante do Conselho Tutelar de Umuarama, como membro titular e em substituição a José 
Antonio do Nascimento; 

II - KETHYNER RENATA RAMOS LESSE, inscrita no CPF sob o n.° 107.074:859-
59, representante do Conselho Tutelar de Umuarama, como membro suplente 'e em substituição• 
a Azenilda Alexandre Costa Barbosa. 	 1 coil:-13:', 	1-:,.•,•:,44,1 
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Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio do • 
Decreto n.° 240, de 27 de setembro de 2019. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de súa publicação. 
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PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de março de 2020  
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